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MENSAGEM No 09112022 - Referente ao processo O07742\2OZZ.

Colatina, í6 de agosto de2O22.

Assunto - Projeto de Lei que altera o anexo 3.1 do Plano Diretor Municipal - lnclusão de
novas vias identificadas.

llustrissimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Cumprimentando-os cordialmente, venho pelo presente, apresentar a essa Casa de Leis
o incluso Projeto de Lei que tem como proposta a alteração do anexo 3.i, integrante da
Lei Municipal no 5.273 de 12 de março de 2007- Plano Diretor do Município de Colatina,
para inclusão de novas vias identificadas na Lei.

Este Projeto de Lei identifica as vias Avenida Jonas Simonassi e Rua Gabriel dos Santos
Lopes, no bairro Maria das Graças. Através das vias identificadas será permitido a
instalação de comércios e serviços de bairro de até 300 m2, como por exemplo
churrascaria, restaurante, academia, oÍicina mecânica, clinicas, comércio de colchões,
gás de cozinha, móveis, entre outros.

Diante do exposto, restando evidenciado o interesse público na consecuçáo deste objeto,
solicito a V. Exa que seja encaminhado o Projeto de Lei ao Plenário, onde será analisado
e votado pelos ilustres Pares dessa Casa Legislativa.

Contando com o apoio dessa Presidência e demais vereadores, na aprovação do Projeto
de Lei ora encaminhado, renovamos os votos de estima e consideração.
Saudações cordiais,

oAo BAL
Prefeito

Exmo. Sr. Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal
de Colatina
Nesta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO LEtN"!1)zozz

Altera o anexo 3,Í, integrante da Lei Municipal no

5.273 de 12 de março de 2OO7- Plano Diretor do

Municíoio d Colatina

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, APROVA:

Art. 10 - Ficam incluídas no anexo 3.1 da Lei Municipal no 5.23712007 (Plano Diretor) as
seguintes vias:

| - Avenida Jonas Simonassi - Bairro Maria das Graças;
ll - Rua Gabriel dos Santos Lopes - Bairro Maria das Graças;

Atl.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc
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LEt N. 5.273, DE l2 DE MARÇO DE 2007

ANEXO 3.1

NovAs vIAs IDENTIFICADAS pARÂ IMPLANTAÇÃo DE ATTVIDADES

zRl zR3 MARCEU N RIO
utcE

ZUD I

sÃo MtcuEL LOTEAMENTO
aAmio

MO,ICYR

PLÀIIÁITO/VISTA DA
SERNÂ

- 
^vêdr!: 

Ma@l L@Elli

vIcEN',lti sol:t,A

BR-259)

s cRÁDo con ÇÀoDE JEsus

- Ru Elrido F@in d. Süv.

FÁZEND4 \'ITALLI

- Avdid. rb loiA6t6
- ÂenL M.rl. Vlr,Ui V.go

- Ru nuÀ M.[o. silv:

PÂDaE JosÉ IrE ANCIiIETA

- R!. Reirald,o Fnari PriEo
DDRNARDINA

MARIA DAs CRÂÇÂS

- 

^veldr 
l@r §ioo|Bi

- Rú C.briel &. S. 6 Lores

SAN'I'A IIf LENA/RIVIENT{

MARIO GIURI,AT'IO

- 
^ei.L 

Edú Giuir:oô
Es.ô C.t.d t Có.ESôcft@

^DÉLI^ 
cn BEf,T

sA(;R Do coF çÃo DE JEsus.

Lurz IGLÉsr s

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES-CEP: 29.702-902 - TELFAX: (27) 3177-7OU 3

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

rfoNóRIO

s NTO Àt'rÔNto NOVO
HORTZONTE

AMÉLTA/VIT,{
MORADA DO

soL

úoJUDAS
TADEU

sÀo vlcEúlll

BI]I,A

TERTSINIIÂ

oLfvro
ZÁNOTELLI

RESIDENCIÁJ-
NOlRE

Av. Ângelo Giuberti,343 - Bo Esplanadâ - Colatina/ES-CEP: 29.702-902 - TELFAX (27', 31TZ-7OM 4

L

t-

_l

@Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



t@ PEEM'RA UUÍ{ICIPAL DE COLATINA

SECREIARIA MUNICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

cMPDc - consêho Municipal do Plano Effetor de cohtina
Rua Dom PedÍo ll, no,l4, Baino E$anada - cohlna (ES)

TeleÍme: 3177-7077

Éc

N A 1 +2021. - REUNÉO ORDNÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL

DO PLANO DRETOR DE COLATINA-ES (CMPD-COLATINA)

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Novembro (11) de dois mil e vinte um (2021), as 08h20min (oito horas e únte

minutos), no auditório do Sanear - Serviço Cohünense de Saneamento Ambiental, localizado na Rua Benjamin

Costa, 105, Bairro Marista, reuniÍam-se os membros do Conselho Municipal do Plano Diretor de Colatina-ES

CMPD-C, em sessão ordináriA por videoconferência, estando presentes os seguintes conselheiros: Simone

Kuster Miüe (membro tituhr) represenhnte da SEDUMA - Secreta a Municipal de DesenvoMmento Urbano e

Meio Ambiente e Presidente do Conselho; Francisco Hermes Lopes (membro üElat) representante da AEAC -
Associação de Engenheiros e Arquitetos de Cohüna: Fábio Menelli Ândrade (membro suplente) representantes

da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil; Luiz Carlos Dubberstein (membro suplente), representantes do

SANEÂR - Serviço Colalinense de Saneamento Ambienta! e José Carlos Loss Juniot (membro suplente)

representante do SEMDIR - Secretaria Municipal de DesenvoMmento e lnÍÍaesfutura Rural. Além dos

conselheiros, estavam presentes: Victor Bridi Telles (Superintendente de Gabinete da SEDUMA); Rodrigo

Costa Bissoli (Engenheiro Analista da SEDUMA); CaÍlos Henrique Bonadiman Farias (Superintendente de

planeiamento Urbano da SEDUMA); Murilo Rocha Dias (Estagiifuio de NÍvel Superior da Seduma) e Leonardo

Lizardo (Gerente de Licenciamento de Proietos Urbanísticos e de Parcelamento do Sob da Seduma) que anotou

todas as inÍormações perlinentes às manifeslações e deliberações pelos conselheiros para elúoração da

presente ATA. Depois de verfficada a eÍstência de 'Quorum", a Presidente do Conselho deu por úerta a reunião

ordinúia, conforme di+õe o Artigo 15o, parágÍafo 1' do Regimento lntemo do Conselho Municipal do Plano

Diretor de colatina. Após iniciou-se a análise dm processos, conÍorme a pauta do dia: 1) PRocEssos:

009.,t8sr2021 - MARTIIA ELIETE DO NASCIMENTO e OOLJ25aO21 - GIZELIA XOSA HESPANHOL -
PÍocesso n" 009.48812021. Os prccessos são reÍerentes, respectivamente, à aprovação de projeto de

edificação comerciat (Poslo de Gasolina) com 01 paümento, localDada Avenida das naÇões, no 3062, Baino

Benjamin Carlos dm Santos, Colaüna-ES, lnsoição Municipal 01.06.165.0990.001 e à solicitação de anuência

para implantação de comércio varejista de combustÍvel para veículos automotores, situado em uma zona de uso

diverso 2 @UD-2), considerando a área de 310,00 rÉ, a atiüdade enquadra-se como Serviço Principal, sendo

PERMITIDA no local. De acordo com o artigo 177 do Plano DiÍetor do Município de Colaüna, se Íaz necessiíria a

aprovação municipal para a referida atiüdade, por meio de consutta ao CMPD quanto à üúilidade de

localizaçã0. Neste contexto, o engenheiro ciül analista RodÍigo Costa Bissoli e o Superintendente de

planeiamento Urbano Carlos Henrique Bonadiman Farias, encaminhaÍam os processos supracitados para o

consdho para aprecia6o quanto à localização do empreendimento, no âmbito de suas competências.

Ressalta-se que a análise técnica do processo referente à solicitação de aprovação de proieto necessita de

manifestação préúo do conselho quanto a hcalizaçâo do empreendimento. Ressaha-se ainda e a reÍerida
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atiüdade demanda de RIU e licenciamento ambiental. ManiÍestaçóes: O analista Rodrigo apresentou o

processo, sua localização e os aíigos pertinentes ao processo, ressaltando a necessidade de anuência prévia

quanlo a sua locafização. Esclareceu ainda sobre o aÍL. I27, que informa sobre a circunÍerência de postos de

gasolina, no qual o citado no referido processo se en@ntra-se aos arredores do Hospital São Bemardo. Reforçou

ainda que os fâmitês de anáise quanto as queslões ambientais serão ponderadm no licenciamento ambiental. O

engenheiro civil Stanley Jacobsen, responsável técnim do projeto, estava pÍesente na reuniáo e eÚdenciou que a

implantação do empreendimento foi aiustada paÍa obter o aÍastamento de 300 metÍos do hospital, sobre a

distância do presÍdio, declarou que não exisle norma prevendo o aÍastamento. A secretária Simone reforçou que

nesse instante está sendo discutido e avaliado apenas a anuência do empreendimento de uso e ocupação do

solo para o posto de gasolina O conselheiro Francisco, ressaltou que o posto seÍá implantado acima de um

cónego, aparentemente aterrado, e que a implantação de edifica$es só podem ser feitas com 10 metÍos de

diúânda de «5negos. Eüdenciou ainda que a circtnferência ao hospital deve ser inÍormado de maneiía exata,

atíavés de recursos topográficos e deve também ser verificado a Íraçâo de domÍnio, por se tÍataÍ de uma rodovia

federal (DENIÍ) e ser uma região de manobra, com acessos importantes para a cidade, desta forma sugeriu

também que seja apresentado o relatório de impacto urbano (RlU). A secretáia Simone ressaltou que a anuência

pode ser utilizada como um recuros para fins de especulação do imóvel, assim o empreendedot verifica a

viatÍlidade comeÍcial do teneno. O superifitendente Carlos informou que o local é uma ZUD-2. Deliberação:

Após manifestaçoes, o engenheiro analista Rodrigo e superintendente CaÍlos, votaÍam Íavoráveis a anuência do

empreendimento, ressaltando que deve seÍ atendido todos os critérios ambientais. Em seguida, os conselheiros

Fábio e Luís, também votaÍam Íavoráveis para solicitração de anuência. Já os conselheiros Francisco e José

CaÍlos, votaram desÍavoráveis para solicitação de anuência e localizaçâo do empreendimento. Desta forma, por

maioria dos votos, a solicitação de anuência do empreendimento Íoi deliberado pelo conselho. 2) PROCESSO:

OlSLAilzOZL- EDSON ROSSONI - Solicitaçao de aprovação de proieto de edificaqão residencial uniÍamiÍar

com 01 paúmento, localizado na rua FoÍtunato Machado Ribeiro, s/n, Lote 03, QuadÍa 183, lnscrição Municipal

01.06.347.0160.001, com áÍea total de 60,80 m2. o engenheiro ciül analista Rodrigo costa Bissoli, encaminha

o pÍocesso para o conselho para odentação sobre a aplicação da legislação municipal, reÍerente a0

desenvolvimento urbano, dandolhe interpíetação uniforme e adequada. ilaniÍestações: O analista Rodrigo

apresentou o processo e sua localizaçã0. ReÍoÍçou que se úata de uma via de 22 meÚos de largura, porém não

possui o ÍaÇado ideal, ressaltou ainda que em üsita no local não fica bem definido a largura. E desta Íorma

encaminhou para o conselho para definir a hrgura da üa. O analista eüdenciou que no local possui residência

edificada a 3 metros da rua, desta forma a largura da úa Íor definido 22 metros, o aÍastamento das edificações é

maior. O conselheiro Francisco destacou que essa üa Íoi proietada para possuiÍ 22 metÍos, deüdo um projeto de

ampliação da rua até o baino Vista da Sena, sendo assim úabilizado a exectção de um binário na região' Desta

forma, sugere que mantenha os 22 metÍos da üa, para não interÍerir nos futuros proietos, e que seia deliberado

apenas para o afastamento de 3 metros do imóvel em questão e não para a rua. Delihenção: Após
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CITPDC - conseho Municipal do Plano DÍelor de Cohtina
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maniÍestaçôes, todos os conselheiros e analista" Íoram favoráveis ao aÍaíamento frontal de 03 metros paÍa a

edificação de tnscrição Municipal 01.06.347.0160.001. 3) PROCESSOT 0h9.fr8t202L - ALTAVILLE NEGóCOS

llrOBLúR|oS LIbA - Solicitação de;identificação da Avenida Jorus Simonassi e Rua GÚriel dos Santog,

localizadm no baino Maria das GraÇas. As üas localizam-se em uma Zona Residencial 1 (ZR-l), conÍorme Lei

Municipal 5.273 de'2007, no qual são permitidos Serviços e Comércios de Baino, clm até 300,00 m2 de área

vinculada a aüüdade, lndústria 12 com até 500,00 m2 de âea únculada a atividade e algumas aüvidades

toleradas, como supermercados acima de 300,00 m2. O Superintendente Cados Henrique Bonadiman Farias

encaminha o processo para o Conselho para que seja analisado quanto a idenüficaçâo das üas mencionadas.

ilanifestações: O superintendente Carlm apresentou o processo e sua localzação. Ressaftou que os lotes da

avenida são maiores de 3OO m2. Ressaltou que através da idêntificação da úa é permitido a instalação de

serviços e comércios de baino de ate 300 rÉ e industia 12, sendo coeÍente com os lotes da região. lnicialmente

foi sdicitado pelo ÍequeÍente que fosse aherado o zoneamento da região pala ZUD 2, mas em anáise, foi

sugerido pela Seduma que não fosse alterado o zoneamento para não descaÍacterizaÍ o loteamento. A secretífuia

§mone apresentou Íts zonas da localizaçã0, e eschreceu que o loteamento ainda não está conduído, porém já

estâo podendo construiÍ em algumas áreas. A proposta de idenüfcação da üa, iria Úabilizar a implantaçáo de

empreendimentos nessa localidade. O conselheiro Francisco sugeriu que Íosse ajusado o zoneamento do local

püa ZIJúZ. A secretáia Simone ressaftou que para o planelamento urbano atual do local, uma alteraçâo de

zona não seria o ideal. O conselheiro Luís eüdenciou que esse local é preferencial para passagem de veículos. A

secreúia Simone esclareceu que a mudança de zoneamento acarretaÍia em uma transição enfe zonas muito

abrupta, que deveria possui uma zona de Sansi$o enüe os zoneamentos, pala evital conflitos com'a

comunidade da regiã0. gelibeÍaçãoi Após manifestações, todos os conselheiÍos e analista, Íoram ÍavoIáveis a

idemificação da Avenida Jonas Simonassi e Rua Gúriel dos Santos, ambas ate a rotaÍia. 4) PROCESSO:

t2L.52ü2021.- ROSANE DE SA LAGE e 5) PROCESSO: W29LSi202L - RGSANE DiE SA LÀGE - Processo

OZLSZ6aO2L: Solicitação de anuência municipal de uso e ocupação do solo para instalação de uma Estação de

Riídio Base (ERB), paÍa Telecomunicações, loca[zado na Rua PÍoietada, s/no, Bairro Baúados, Colaüna/ES.

Analisla SEDUMA SupeÍintendente de Planejamento urbano carlos Henrique Bonadiman Farias. Processo

02ir,tSf2O2L: Solicitação de anuência municipal de uso e ocupação do solo para instalação de uma Estação de

Riídio Base (ERB), para Telecomunicações, localizado na Rua Marselha, Baino Santa Helena, Colatina-ES.

Analista SEDUMA Superintendente de Plane.jamento Urbano Carlos Henrique Bonadiman Farias'

ManiÍestações: O Superintendente Carlos explicou o pÍocesso e sua localizaçã0, reforçando que o sinal de

tdeÍone da região é oscihnte. A responsável técnica Rosane Lage, estava pÍesente por üdeoconÍerência, na

apresentaçáo do projeto, e inÍormou que ambas as bcalidades não di$õem de tone de teleÍonia, desta forma

surgindo a necessidade da implantação deste serviço. Eüdenciou que as torÍes nâo tÍazem grandes impactos

para o local e ambos os proietos Íanscorrerão pelo processo de licenciamento e proieto arquitetônico. lnÍoÍmou

ainda que a torre do baiÍro Santa Helena, será implantada a 45 metÍos de qualquer edificação e ambas possuem
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aÍasamento frontal de 3 meÍos. Deliberação: Aprís manifestações, todos os conselheiros e analista, Íoram

Íavoráveis a deliberação da anuência municipal para a instalação de uma Estaçâo de Riidio Base (ERB),

localizadas na Rua PÍoietada, íno, BairÍo Bahados e Rua Malselha, Bairro Santa Helena, Colatina-ES. O

processo 008.18312021 do Fabio Data Bemúdina Dalnaschio, estava preústo na pauta da reuniã0, porém não

Íoi analisado devido à ausência do engenheiro analista Antônio César Ribeiro Sperandio, em deconência de

demanda urgente junto à deÍesa cMl do município. Nâo existindo quaisquer outras manifestações, a Presidente

do Conselho deu por encenada a reuniáo àrs 10h30min, lawando-se a presente Ata, a qual Íoi por mim,

Leonardo Lizardo, Gerentê de Licenciamento de Proietos UúanÍsticos e de Parcelamento do Solo da Seduma

redigida e, ao final, aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes.
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